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ESTADO DO MARANHÃO

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
DIÁRIO OFICIAL

OBJETO: realização de mútua cooperação visando promover ações 
extensionistas que envolvam serviços de fisioterapia, estéticos, odon-
tológicos, dentre outros, além de atividades acadêmicas, esportivas 
que envolvam também estudantes, pais ou responsáveis e membros 
da equipe escolar do IEMA Pleno São Luís Centro. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, condicionada a 
sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. DOS RE-
CURSOS: O presente Acordo de Cooperação não envolve a transfe-
rência de recursos. As ações dele resultante que implicarem repasse 
ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumentos apro-
priados. BASE LEGAL: Lei Federal no 14.133/2021 e demais nor-
mas regulamentares pertinentes à espécie. FORO: Justiça Comum 
de São Luís, Estado do Maranhão. SIGNATÁRIOS: CRICIELLE 
AGUIAR MUNIZ, Diretora-Geral do Instituto Estadual de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia do Maranhão – IEMA, PEDRO IVES 
GOMES DUAILIBE MASCARENHAS, Reitor do Centro Uni-
versitário Florence. DATA DE ASSINATURA: 08 de outubro de 
2025. CRICIELLE AGUIAR MUNIZ Diretora-Geral do Instituto 
Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão – IEMA.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  DO  CONTRATO
Nº. 021/2023-UGCC/SINFRA. PROCESSO Nº. 2025.530101.05017 
– SINFRA. DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SIN-
FRA, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir 
Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad-
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO 
DE BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, de-
signado pela Portaria nº 34 de 30 de maio de 2025, do Secretário 
de Estado de Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora 
do RG Nº 896498980, inscrita no CPF nº 949.372.733-53, residen-
te e domiciliada nesta Cidade e a empresa ASHER PAVIMENTA-
ÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 44.772.921/0001-48,  com sede na 
Rodovia BR-135 km 44, s/n, Edifício Aires e Aires, Periz de Bai-
xo, CEP: 65.143-000, Município de Bacabeira-MA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, neste ato representado por seu representante 
legal, o Sr. BRUNO MOUSINHO LAGO, brasileiro, empresário, 
solteiro, portador do RG nº 19551282002-8, inscrito no CPF Nº 
982.557.383-04, residente e domiciliado na Rodovia MA 203, nº 280, 
Condomínio Aphaville Araçagy, Bairro Araçagy, Município de Paço 
do Lumiar-MA CEP 65.130-000. DO OBJETO DO CONTRATO: 
“SERVIÇOS CONTINUADOS DE ENGENHARIA DE INFRA-
ESTRUTURA URBANA, MANUTENÇÃO VIÁRIA E SERVI-
ÇOS CORRELACIONADOS PARA ATENDER A NECESSIDA-
DE DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
DO ESTADO DO MARANHÃO”. CLAUSULA PRIMEIRA 
– DO VALOR: 1.1 O acréscimo do contrato nº 021/2023-UGCC/
SINFRA, é de 23,57% (vinte e três virgula cinquenta e sete por cen-
to), equivalente a R$ 7.172.065,74 (sete milhões, cento e setenta 
e dois mil, sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos); 1.2 
O presente Termo Aditivo tem a importância de R$ 37.606.118,76 

ACORDO

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO – IEMA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2025-
IEMA. PROCESSO SEI: 2025.170204.03881. PARTÍCIPES 
EXECUTORES: INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - IEMA, CNPJ nº 
05.849.024/0001-33 e o INSTITUTO FLORENCE DE ENSINO 
SUPERIOR LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.040.046/0001-10. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE - MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DE LICITA-
ÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO N° 002/2025 Levando em 
consideração as arrematações do certame e a ata do leilão realiza-
do no dia 03/12/2025, a Prefeitura Municipal de Capinzal do Nor-
te, Estado do Maranhão, através do Leiloeiro Público Oficial do 
Estado do Maranhão, Gustavo Martins Rocha, matrícula n° 017/06, 
contratado pelo contrato administrativo de prestação de serviços n° 
013/2025, torna público o resultado do Leilão supra. Processo admi-
nistrativo: 250607/2024. Leilão Público: 002/2025. Data de realiza-
ção: 03/12/2025 às 10 horas. Local de realização: só on-line pelo site 
www.grleiloes.com. Objeto: Alienação de máquinas pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA. Valor total arreca-
dado: R$ 145.000,00 (cento quarenta e cinco mil reais). Homologo 
e fica adjudicado o resultado proferido pelo Leiloeiro. Capinzal do 
Norte/MA, 09 de dezembro de 2025. LIDIANE PEREIRA DA SIL-
VA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRI-
BUTÁRIA PORTARIA GABPM Nº 002/2025.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
 HOSPITALARES – EMSERH

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 49/2025. DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO – Processo SEI n.º 2025.110215.00519 – EMSERH. O 
Presidente da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EM-
SERH, Marcello Apolonio Duailibe Barros, CPF n.º 976.615.203-97, 
no uso de suas atribuições legais, resolve RATIFICAR A DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 29, III, da Lei Federal n.º 
13.303/2016 e do art. 175, III, do RILC/EMSERH/2024, cujo objeto 
trata da contratação de  empresa especializada na prestação de serviço de 
transporte e distribuição de água potável, por meio de caminhão-pipa, 
para atender às necessidades das unidades da Regional São Luís - Lote 
01 e Lote 02, administradas pela Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. Contratada: R R MARAGUAS LTDA, CNPJ 
n.º 14.415.796/0001-58, Representante Legal: RAIMUNDO COS-
TA MELO, CPF sob nº 189.641.128-22. Valor Total do Contrato: R$ 
787.200,00 (setecentos e oitenta e sete mil e duzentos reais); Prazo 
de vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. Unidade Orçamentária: 21202 – EMSERH; Natureza da Des-
pesa: 4-3-02-03-73 – Abastecimento de Água Potável. Publique-se. 
São Luís - MA, 03 de dezembro de 2025. Marcello Apolonio Duaili-
be Barros - Presidente da EMSERH – Matrícula n.º 11.748.

TERMO DE SUB - ROGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E DESENVOLVIMENTO URBANO

EXTRATO DE TERMO DE SUB-ROGAÇÃO. EXTRATO TER-
MO DE SUBROGAÇÃO DO CONTRATO Nº53/2021/SECID.
PROCESSO N.º 2025.110124.03268-SEGOV/MA, SUBROGAN-
TE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO-SECID/MA, inscrita no CNPJ sob 
nº10.829.387/0001-47, representada pelo Ex. Sr. ROBSON DA PAZ 
PEREIRA, CPF nº. 813.058.343-72; SUBROGADA: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/MA, CNPJ n.º 
24.393.108/0001-50, representada pelo Ex. Sr. MÁRCIO RIBEIRO 
MACHADO, inscrito no  CPF sob o n° 237.742.823-15, doravante 
denominada CONTRATADA: COSAMPA PROJETOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.006.548/0001- 37, 
neste ato representada por JÂNIO KEILTHON TEXEIRA COS-
TA, CPF nº 329.929.123-87.OBJETO: sub-rogação total os direitos, 
obrigações, prerrogativas e garantias do Contrato nº  53/2021/SECID 
e seus Aditivos, transferindo, assim, da a  SECRETARIA DE ES-
TADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO – 

SECID todos os direitos e obrigações ali contidos, para a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV/MA, a partir de 
sua assinatura, tendo em vista Decreto 39.793, de 24 de fevereiro de 
2025 que dispõe sobre a transferência das obrigações e responsabili-
dades das obras de implantação e manutenção do Sistema Simplifi-
cado de Abastecimento de Água para a Secretaria de Estado de Go-
verno - SEGOV e dá outras providências; DO VALOR: O valor total 
deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação 
do Contrato n.º 53/2021/SECID, pelo período de 08/12/2025, com 
término em 07/12/2026 permanecerá de R$ 72.330.800,86 (setenta 
e dois milhões, trezentos e trinta mil, oitocentos reais e oitenta e seis 
centavos). DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) me-
ses o prazo de vigência do Contrato n.º 53 2021/SECID, contados a 
partir de 08/12/2025, com término em 07/12/2026. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 110124- SE-
CRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO; UNIDADE GESTO-
RA RESPONSAVEL: SEGOV; LICITAÇÃO: NAO APLICADO; 
FUNÇÃO: 04-ADMINISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 451-INFRA-
-ESTRUTURA URBANA; PROGRAMA: 0225-PROJETOS ES-
PECIAIS DO GOVERNO; AÇÃO: 3376- IMPLANTAÇÃO DE 
PROJETOS ESPECIAIS DO GOVERNO; FONTE DO RECUR-
SO1.5.00.101.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOS-
TOS; SUBAÇÃO: 27721- CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
SSAA; NATUREZA DESPESA: 449051-OBRAS E INSTALA-
ÇÕES; MODALIDADE:ESTIMATIVO.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n’8.666/1993 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas 
as demais cláusulas e condições do Contrato original, considerando 
seus Aditivos, não modificadas pelo presente instrumento. DATA 
DE ASSINATURA: 04/12/2025.MARCIO RIBEIRO MACHA-
DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.
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